
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2018 
 

 

 
 

 

 

Artigo 167.º da PPL 

n.º 3 

 

 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro 

Código do Imposto Sobre o rendimento das Pessoas Colectivas 

(Texto consolidado retirado do Portal das Finanças) 

 

SUBSECÇÃO II 

Regime especial de tributação dos grupos de sociedades 
 

Artigo 69.º 
Âmbito e condições de aplicação 

1 — Existindo um grupo de sociedades, a sociedade dominante pode optar pela aplicação do regime especial de 
determinação da matéria colectável em relação a todas as sociedades do grupo.  
 
2(*)— Existe um grupo de sociedades quando uma sociedade, dita dominante, detém, direta ou indiretamente, pelo 
menos, 75 % do capital de outra ou outras sociedades ditas dominadas, desde que tal participação lhe confira mais de 
50 % dos direitos de voto.  
 
3 — A opção pela aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades só pode ser formulada quando 
se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 
  
a ) As sociedades pertencentes ao grupo têm todas sede e direcção efectiva em território português e a totalidade dos 
seus rendimentos está sujeita ao regime geral de tributação em IRC, à taxa normal mais elevada; 
  
b ) A sociedade dominante detém a participação na sociedade dominada há mais de um ano, com referência à data em 
que se inicia a aplicação do regime; 
 
c ) A sociedade dominante não é considerada dominada de nenhuma outra sociedade residente em território português 
que reúna os requisitos para ser qualificada como dominante. 
 
d ) A sociedade dominante não tenha renunciado à aplicação do regime nos três anos anteriores, com referência à data 
em que se inicia a aplicação do regime. 
  
4 — Não podem fazer parte do grupo as sociedades que, no início ou durante a aplicação do regime, se encontrem nas 
situações seguintes: 
  
a) Estejam inactivas há mais de um ano ou tenham sido dissolvidas; 
 
b) Tenha sido contra elas instaurado processo especial de recuperação ou de falência em que haja sido proferido 
despacho de prosseguimento da acção; 
 
c) Registem prejuízos fiscais nos três exercícios anteriores ao do início da aplicação do regime, salvo, no caso das 
sociedades dominadas, se a participação já for detida pela sociedade dominante há mais de dois anos;  
 
d) Estejam sujeitas a uma taxa de IRC inferior à taxa normal mais elevada e não renunciem à sua aplicação; 
  
e) Adoptem um período de tributação não coincidente com o da sociedade dominante;  
 
f*) (revogada); 
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g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por quotas, sociedade anónima ou sociedade em comandita por ações, 
salvo o disposto no n.º 11. (Retificada pela Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro)  
  
5(*)— Para a determinação do nível de participação exigido de, pelo menos, 75 %, consideram-se as participações 
detidas diretamente ou indiretamente através de: 
a) Sociedades residentes em território português que reúnam os requisitos legalmente exigidos para fazer parte do 
grupo;  
 
b) Sociedades residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, neste caso desde 
que exista obrigação de cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da 
União Europeia, que sejam detidas, direta ou indiretamente, em, pelo menos, 75 % pela sociedade dominante através 
de sociedades referidas na alínea anterior ou na primeira parte desta alínea.  

6(*)— Quando a participação ou os direitos de voto são detidos de forma indireta, a percentagem efetiva da 
participação ou de direitos de voto é obtida pelo processo da multiplicação sucessiva das percentagens de participação 
e dos direitos de voto em cada um dos níveis e, havendo participações ou direitos de voto numa sociedade detidos de 
forma direta e indireta, a percentagem efetiva de participação ou de direitos de voto resulta da soma das percentagens 
das participações ou dos direitos de voto. (Redação da Declaração de Retificação n.º 18/2014, de 13 de março) 

7(*)— A opção mencionada no n.º 1, as alterações na composição do grupo e a renúncia ou a cessação da aplicação no 
presente regime devem ser comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira pela sociedade dominante através do 
envio, por transmissão eletrónica de dados, da competente declaração prevista no artigo 118.º, nos seguintes prazos: 
 
a*) No caso de opção pela aplicação no presente regime, até ao fim do 3.º mês do período de tributação em que se 
pretende iniciar a aplicação;  

b*) No caso de alterações na composição do grupo: 

1*) Até ao fim do 3.º mês do período de tributação em que deva ser efetuada a inclusão de novas sociedades que 
satisfaçam os requisitos legalmente exigidos;  

2) Até ao fim do 3.º mês do período de tributação seguinte àquele em que ocorra a saída de sociedades do grupo por 
alienação da participação ou por incumprimento das demais condições, ou outras alterações na composição do grupo 
motivadas nomeadamente por fusões ou cisões, exceto se a alteração ocorrer por cessação da atividade de sociedade 
do grupo, caso em que a comunicação só tem lugar se não se verificar a dispensa prevista no n.º 7 do artigo 118.º, 
devendo ser feita no prazo previsto no n.º 6 do mesmo artigo; (Redação da Lei n.º 82-C/2014, de 31 de dezembro) 

c*) No caso de renúncia, até ao fim do 3.º mês do período de tributação em que se pretende renunciar à aplicação do 
regime;  

d*) No caso de cessação, até ao fim do 3.º mês do período de tributação seguinte àquele em que deixem de se verificar 
as condições de aplicação do regime a que se referem as alíneas a) e b) do número seguinte. 
 
8(*)— O regime especial de tributação dos grupos de sociedades cessa a sua aplicação nos seguintes casos: 
 
a) Deixe de se verificar algum dos requisitos referidos no n.º 3 relativamente à sociedade dominante, sem prejuízo dos 
casos em que seja exercida a opção prevista no n.º 10; (Redação da Lei n.º 82-C/2014, de 31 de dezembro) 
 
b*) Se verifique alguma das situações referidas nas alíneas a), b), d) ou g) do n.º 4 relativamente à sociedade dominante;  
 
c*) O lucro tributável de qualquer das sociedades do grupo seja determinado com recurso à aplicação de métodos 
indiretos;  
 
d*) (Revogada.)  
 
e*) (Revogada.) 
 
9(*)— Os efeitos da renúncia ou da cessação no presente regime reportam-se: 
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a) Ao final do período de tributação anterior àquele em que foi comunicada a renúncia à aplicação no presente regime 
nos termos e prazo previstos no n.º 7;  
 
b*) (Revogada.)  

c*) Ao final do período de tributação anterior ao da verificação de qualquer dos factos previstos no n.º 8. 
 
10 — Nos casos em que a sociedade dominante passe a ser considerada dominada de uma outra sociedade residente 
em território português que reúna os requisitos, com exceção do previsto na alínea c) do n.º 4, para ser qualificada 
como dominante, esta última pode optar pela continuidade da aplicação do regime especial de tributação dos grupos 
de sociedades através de comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira, efetuada até ao fim do 3.º mês do período 
de tributação seguinte à data em que se verifique esse facto, passando aquele grupo a incluir a nova sociedade 
dominante. (Redação da Lei n.º 82-C/2014, de 31 de dezembro) 

11 — As entidades públicas empresariais, que satisfaçam os requisitos relativos à qualidade de sociedade dominante 
exigidos pelo presente artigo, podem optar pela aplicação deste regime ao respectivo grupo 
 
12 - Compete à sociedade dominante fazer a prova do preenchimento das condições de aplicação do regime especial 
de tributação de grupos de sociedades. 
  
13 - O requisito temporal referido na alínea b) do n.º 3 não é aplicável quando se trate de sociedades constituídas há 
menos de um ano pela sociedade dominante ou por outra sociedade que integre o grupo, desde que o nível de 
participação exigido nos termos do n.º 2 seja detido desde a data da constituição. (Redação da Lei n.º 82-C/2014, de 31 
de dezembro) 
 
14(*) - Para efeitos da contagem dos prazos previstos na alínea b) do n.º 3, bem como do previsto na alínea c) do n.º 4, 
nos casos em que a participação tiver sido adquirida no âmbito de processo de fusão, cisão ou entrada de ativos, 
considera-se o período durante o qual a participação tiver permanecido na titularidade das sociedades fundidas, 
cindidas ou da sociedade contribuidora, respetivamente.  
 
15 - A renúncia à taxa referida na alínea d) do n.º 4 deve ser mantida por um período mínimo de três anos. (Aditado 
pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março) 
 
(* - Redação da lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, que republicou o CIRC; os casos não assinalados mativeram redação 
embora com renumeração) 
 
Nota: N.º 3 do artigo 198.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro:  
"3 - Em caso de cessação ou renúncia à aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades, 
estabelecido nos artigos 69.º e seguintes do Código do IRC, no decorrer do período previsto no n.º 1, o montante dos 
resultados internos referido nesse n.º 1, deve ser incluído, pela sua totalidade, no último período de tributação em que 
aquele regime se aplique."  
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Artigo 69.º-A (*) 
Sociedade dominante com sede ou direção efetiva noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 

Económico Europeu 
 
1 - Pode igualmente optar pela aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades previsto na 
presente subsecção a sociedade dominante, como tal qualificada nos termos do n.º 2 do artigo anterior que, não tendo 
sede ou direção efetiva em território português, preencha cumulativamente as seguintes condições: 
 
a) Seja residente de um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia; 
 
b) Detenha a participação nas sociedades dominadas há mais de um ano, com referência à data em que se inicia a 
aplicação do regime; 
 
c) Não seja detida, direta ou indiretamente, pelo menos, em 75 % do capital, por uma sociedade residente em território 
português que reúna os requisitos previstos no artigo anterior para ser qualificada como dominante, desde que tal 
participação lhe confira mais de 50 % dos direitos de voto, nos termos do n.º 6 do artigo anterior; 

d) Não tenha renunciado à aplicação do regime nos três anos anteriores, com referência à data em que se inicia a 
aplicação do regime; 
 
e) Esteja sujeita e não isenta de um imposto referido no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, do Conselho, de 30 de 
novembro, ou de um imposto de natureza idêntica ou similar ao IRC; 
 
f) Revista a forma de sociedade de responsabilidade limitada; 
 
g) Quando detenha um estabelecimento estável em território português através do qual sejam detidas as participações 
nas sociedades dominadas e não se verifique relativamente a este qualquer das situações previstas nas alíneas a), c), d) 
ou e) do n.º 4 do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 
 
2 - A opção prevista no número anterior determina a aplicação do regime especial de tributação dos grupos de 
sociedades relativamente a todas as sociedades dominadas com sede e direção efetiva em território português 
relativamente às quais se verifiquem as condições estabelecidas nos n.os 3 e 4 do artigo anterior, bem como ao 
estabelecimento estável da sociedade dominante situado neste território através do qual sejam detidas as 
participações. 
 
3 - A opção pelo regime nos termos do presente artigo depende da comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
na declaração a que se refere o n.º 7 do artigo anterior, de qual a sociedade com sede e direção efetiva neste território 
pertencente ao grupo designada para assumir a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações que 
incumbem à sociedade dominante nos termos do presente Código, sem prejuízo da responsabilidade solidária da 
sociedade dominante e das demais sociedades pertencentes ao grupo pelo pagamento do imposto, nos termos do 
artigo 115.º 
 
4 - Nos casos em que a sociedade dominante possua um estabelecimento estável em território português através do 
qual sejam detidas as participações nas sociedades dominadas, o disposto no número anterior é obrigatoriamente 
observado por este. 

5 - Em tudo o que não estiver previsto no presente artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 
artigo anterior. 

 
(* - Artigo aditado pela Lei n.º 82-C/2014, de 31 de dezembro, aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em ou 
após 1 de janeiro de 2015)    
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Artigo 70.º 
Determinação do lucro tributável do grupo 

 
1— Relativamente a cada um dos períodos de tributação abrangidos pela aplicação do regime especial, o lucro tributável 
do grupo é calculado pela sociedade dominante, através da soma algébrica dos lucros tributáveis e dos prejuízos fiscais 
apurados nas declarações periódicas individuais de cada uma das sociedades pertencentes ao grupo, corrigido, sendo 
caso disso, do efeito da aplicação da opção prevista no n.º 5 do artigo 67.º (Redação da lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, 
que republicou o CIRC) 
 
2 — (Revogado) 
 

 
Nota:  N.º 1 e n.º 4 do artigo 198.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro:  
"Norma transitória no âmbito do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 
1 - Deve ser incluído no lucro tributável do grupo, determinado nos termos do artigo 70.º do Código do IRC, relativo ao 
primeiro período de tributação que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2017, um quarto dos resultados internos que 
tenham sido eliminados ao abrigo do anterior regime de tributação pelo lucro consolidado, em vigor até à alteração 
promovida pela Lei n.º 30-G/2000, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de agosto, 109-B/2001, 
de 27 de dezembro, e 7-A/2016, de 30 de março, ainda pendentes, no termo do período de tributação com início em ou 
após 1 de janeiro de 2016, de incorporação no lucro tributável, nos termos do regime transitório previsto na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 30-G/2000, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de agosto, 109-
B/2001, de 27 de dezembro, e 7-A/2016, de 30 de março, nomeadamente por não terem sido considerados realizados 
pelo grupo até essa data, continuando a aplicar-se este regime transitório relativamente ao montante remanescente 
daqueles resultados. 
[...] 
4 - O contribuinte deve dispor de informação e documentação que demonstre os montantes referidos no n.º 1, que 
integra o processo de documentação fiscal, nos termos do artigo 130.º do Código do IRC. 
[...]" 
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Artigo 71.º 
Regime específico de dedução de prejuízos fiscais 

  
1 — Quando seja aplicável o regime estabelecido no artigo 69.º, na dedução de prejuízos fiscais prevista no artigo 52.º, 
observa-se ainda o seguinte: 
  
a) Os prejuízos das sociedades do grupo verificados em períodos de tributação anteriores ao do início de aplicação do 
regime só podem ser deduzidos ao lucro tributável do grupo, nos termos e condições previstos no n.º 2 do artigo 52.º, 
até ao limite do lucro tributável da sociedade a que respeitam;  
 
b) Os prejuízos fiscais do grupo apurados em cada período de tributação em que seja aplicado o regime só podem ser 
deduzidos aos lucros tributáveis do grupo, nos termos e condições previstos no n.º 2 do artigo 52.º; 
 
c) Terminada a aplicação do regime relativamente a uma sociedade do grupo, não são dedutíveis aos respectivos lucros 
tributáveis os prejuízos fiscais verificados durante os períodos de tributação em que o regime se aplicou, podendo, 
porém, ainda ser deduzidos, nos termos e condições do n.º 1 do artigo 52.º, os prejuízos a que se refere a alínea a) que 
não tenham sido totalmente deduzidos ao lucro tributável do grupo; 
 
d) Quando houver continuidade de aplicação do regime após a saída de uma ou mais sociedades do grupo, extingue-se 
o direito à dedução da quota-parte dos prejuízos fiscais respeitantes àquelas sociedades. 
  
2(*)— Quando, durante a aplicação do regime, haja lugar a operações de fusão entre sociedades do grupo ou uma 
sociedade incorpore uma ou mais sociedades não pertencentes ao grupo, os prejuízos das sociedades fundidas 
verificados em períodos de tributação anteriores ao do início do regime podem ser deduzidos ao lucro tributável do 
grupo até ao limite do lucro tributável da nova sociedade ou da sociedade incorporante, desde que a essas operações 
seja aplicado o regime especial estabelecido no artigo 74.º e nos termos e condições previstos no artigo 75.º  
 
3(*)— Quando a nova sociedade dominante opte pela continuidade da aplicação do regime especial de tributação dos 
grupos nos termos do n.º 10 do artigo 69.º, os prejuízos fiscais do grupo verificados durante os períodos de tributação 
anteriores em que o regime se aplicou podem, em casos de reconhecido interesse económico e mediante requerimento 
a apresentar à Autoridade Tributária e Aduaneira com aquela comunicação, ser dedutíveis ao lucro tributável do novo 
grupo, desde que seja obtida autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças.  
 
4(*)— No caso em que a sociedade dominante de um grupo de sociedades (nova sociedade dominante) adquire o 
domínio de uma sociedade dominante de um outro grupo de sociedades (anterior sociedade dominante) e a nova 
sociedade dominante opte pela continuidade da aplicação do regime especial de tributação dos grupos nos termos do 
n.º 10 do artigo 69.º, as quotas-partes dos prejuízos fiscais do grupo imputáveis às sociedades do grupo da nova 
sociedade dominante e que integrem o grupo da anterior sociedade dominante são dedutíveis nos termos da alínea a) 
do n.º 1, desde que, em casos de reconhecido interesse económico e mediante requerimento a apresentar à Autoridade 
Tributária e Aduaneira com aquela comunicação, seja obtida autorização do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.  
 
5(*)— Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º, no caso em que a sociedade dominante de um grupo de sociedades 
(nova sociedade dominante) adquire o domínio de uma sociedade dominante de um outro grupo de sociedades 
(anterior sociedade dominante) e a nova sociedade dominante opte pela inclusão das sociedades pertencentes ao grupo 
da anterior sociedade dominante nos termos da subalínea 1) da alínea b) do n.º 7 do artigo 69.º, que preencham os 
requisitos previstos nos n.os 2, 3 e nas alíneas a), b) e d) a g) do n.º 4 do artigo 69.º, as quotas-partes dos prejuízos 
fiscais do grupo da anterior sociedade dominante imputáveis às sociedades que integrem o grupo da nova sociedade 
dominante são dedutíveis nos termos da alínea a) do n.º 1. (Rectificada pela Dec.Rectificação n.º 67-A/2009 - 11/09)  
  
6 — (Revogado pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro)  
 
(* - Redação da lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, que republicou o CIRC; os casos não assinalados mativeram redação 
embora com renumeração)    

 


